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I 

(Atos legislativos) 

DIRECTIVAS 

DIRETIVA (UE) 2015/637 DO CONSELHO 

de 20 de abril de 2015 

relativa a medidas de coordenação e cooperação para facilitar a proteção consular dos cidadãos da 
União não representados em países terceiros e que revoga a Decisão 95/553/CE 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 23.o, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1), 

Deliberando de acordo com um processo legislativo especial, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A cidadania da União é o estatuto fundamental dos nacionais dos Estados-Membros. O direito de beneficiar, no 
território de um país terceiro em que o Estado-Membro de que são nacionais não se encontre representado, da 
proteção das autoridades diplomáticas e consulares de outro Estado-Membro nas mesmas condições que os 
nacionais desse Estado é um dos direitos específicos que o artigo 20.o, n.o 2, alínea c), do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia (TFUE) confere aos cidadãos da União. 

(2)  O Tratado de Lisboa reforçou o estatuto de cidadania da União e os direitos a esta ligados. O artigo 23.o do TFUE 
prevê a adoção de diretivas que estabeleçam as medidas de cooperação e coordenação necessárias para facilitar a 
proteção consular dos cidadãos da União não representados. 

(3)  Os valores em que União se baseia incluem a solidariedade, a não discriminação e o respeito pelos direitos 
humanos; nas suas relações com o resto do mundo, a União deverá defender os seus valores e contribuir para a 
proteção dos seus cidadãos. O direito fundamental à proteção consular dos cidadãos da União não representados, 
nas mesmas condições que os cidadãos nacionais, consagrado no artigo 46.o da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (a «Carta»), constitui uma expressão da solidariedade europeia. Esse artigo confere uma 
dimensão externa ao conceito de cidadania da União e reforça a identidade da União em países terceiros. 

(4)  O objetivo da presente diretiva consiste em estabelecer as medidas de cooperação e de coordenação necessárias 
para facilitar ainda mais a proteção dos cidadãos da União não representados. Essas medidas deverão reforçar não 
só a segurança jurídica, mas também a cooperação eficaz e a solidariedade entre as autoridades consulares. 

(5)  Nos termos do artigo 20.o, n.o 2, alínea c), e do artigo 23.o do TFUE, os Estados-Membros deverão conceder 
proteção consular aos cidadãos não representados nas mesmas condições que aos seus próprios nacionais. A 
presente diretiva não afeta a competência dos Estados-Membros para determinarem o âmbito da proteção a 
conceder aos seus próprios nacionais. 

(6)  A presente diretiva não afeta as relações consulares entre os Estados-Membros e os países terceiros, em particular 
os seus direitos e obrigações decorrentes dos costumes e dos acordos internacionais, nomeadamente da 
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Convenção de Viena de 24 de abril de 1963 sobre Relações Consulares (Convenção de Viena), que os Estados-
-Membros aplicam em conformidade com o direito da União. Nos termos do artigo 8.o da Convenção de Viena, 
os Estados-Membros podem conceder proteção consular em nome de outro Estado-Membro após notificação 
apropriada, a menos que o país terceiro em causa se oponha. Podem surgir dificuldades sobretudo em relação a 
situações que envolvam cidadãos que sejam também nacionais do país de acolhimento. Os Estados-Membros, 
apoiados pela cooperação consular local, deverão tomar as medidas necessárias junto dos países terceiros para 
garantir que possa ser concedida proteção consular em nome de outros Estados-Membros em todas as situações. 

(7)  Sempre que cidadãos não representados precisem de proteção em países terceiros, são necessárias uma 
cooperação e uma coordenação eficazes. O Estado-Membro que presta assistência, presente num país terceiro, e o 
Estado-Membro da nacionalidade do cidadão deverão cooperar estreitamente. A cooperação consular local no que 
respeita a cidadãos não representados pode ser particularmente complexa, visto que requer a coordenação com 
autoridades não representadas ao nível local, incluindo, se for caso disso, com as embaixadas ou os consulados 
competentes. Para suprir as lacunas resultantes da falta de embaixada ou consulado do Estado-Membro da 
nacionalidade do cidadão, deverá ser estabelecido um conjunto de regras claro e estável. As medidas existentes 
também deverão ser clarificadas a fim de assegurar uma proteção eficaz. 

(8) Deverá considerar-se que os cidadãos da União não se encontram representados num país terceiro se o Estado-
-Membro de que são nacionais não dispuser de embaixada, consulado nem cônsul honorário nesse país. Deverá 
também considerar-se que os cidadãos não se encontram representados se a embaixada, o consulado ou cônsul 
honorário estabelecido no local for incapaz, por qualquer motivo, de conceder, em determinado caso, a proteção 
que a pessoa em causa teria de outra forma o direito de receber, de acordo com o direito ou as práticas 
nacionais. As embaixadas e os consulados deverão informar-se mutuamente sobre quaisquer circunstâncias 
excecionais que possam afetar temporariamente a sua capacidade para conceder proteção consular. A acessibi
lidade e a proximidade também deverão ser tidas em consideração. Por exemplo, o cidadão que solicitar 
assistência à embaixada ou ao consulado de outro Estado-Membro não deverá ser reencaminhado para a 
embaixada, o consulado ou o cônsul honorário do Estado-Membro de que é nacional quando não lhe for 
possível, devido a circunstâncias locais ou à falta de recursos, deslocar-se à sua embaixada, consulado ou cônsul 
honorário ou por eles ser contactado em condições de segurança, de forma a permitir-lhe receber proteção 
consular. A noção de falta de representação deverá ser interpretada de modo a assegurar a eficácia do direito dos 
cidadãos não representados a serem protegidos pela embaixada ou o consulado de outro Estado-Membro de 
forma não discriminatória, tendo em conta as circunstâncias de cada caso. Os cidadãos que tenham a naciona
lidade de vários Estados-Membros deverão ser considerados não representados se nenhum dos Estados-Membros 
de que são nacionais estiver representado no país terceiro em causa. 

(9)  Tendo em vista assegurar a eficácia do direito consagrado no artigo 20.o, n.o 2, alínea c), do TFUE e do direito ao 
respeito pela vida privada e familiar, consagrado no artigo 7.o da Carta, e tendo em conta o direito e as práticas 
nacionais, o Estado-Membro que presta assistência poderá ter de conceder proteção aos membros da família de 
um cidadão da União que sejam nacionais de países terceiros, em função das circunstâncias específicas de cada 
caso. A presente diretiva não impede que durante as consultas que deverão ter lugar antes da prestação de 
assistência, o Estado-Membro que presta assistência e o Estado-Membro de que o cidadão não representado é 
nacional possam, sempre que adequado, acordar na possibilidade de alargar a assistência aos nacionais de países 
terceiros que são membros da família do cidadão da União não representado para além do que é exigido pelo 
direito do Estado-Membro que presta assistência ou do que é ditado pelas suas práticas, tendo em conta, tanto 
quanto possível, os pedidos apresentados pelo Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado e 
na medida em que o acordado não esteja aquém do que é exigido pelo direito da União. Todavia, os Estados-
-Membros poderão não estar em condições de garantir certos tipos de proteção consular, tais como títulos de 
viagem de emergência, a membros da família nacionais de países terceiros. No que respeita à assistência a 
menores, a principal consideração deverá ser o superior interesse da criança, nos termos do artigo 24.o da Carta e 
tal como consagrado na Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro 
de 1989. 

(10)  Os cidadãos não representados deverão ter a faculdade de solicitar proteção consular à embaixada ou ao 
consulado de qualquer Estado-Membro. Porém, tal não deverá impedir os Estados-Membros de celebrarem entre 
si acordos de ordem prática para efeitos de partilha de responsabilidades quanto à concessão de proteção 
consular a cidadãos não representados nos termos da presente diretiva. Esses acordos são benéficos para os 
cidadãos, já que possibilitam um melhor grau de preparação para assegurar uma proteção eficaz. Os Estados-
-Membros que recebam pedidos de proteção deverão avaliar se, no caso específico, é necessário conceder 
proteção consular ou se o processo pode ser transferido para a embaixada ou o consulado designado como 
competente ao abrigo de um eventual acordo específico em vigor. Os Estados-Membros deverão notificar a 
Comissão e o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) de todos os acordos desse tipo, que deverão ser 
publicitados pela União e pelos seus Estados-Membros a fim de assegurar a transparência em relação aos cidadãos 
não representados. 

(11)  A presente diretiva não deverá impedir os Estados-Membros não representados num país terceiro de concederem 
proteção consular a um dos seus nacionais, por exemplo prestando serviços consulares em linha, se for caso 
disso. O Estado-Membro da nacionalidade de um cidadão não representado deverá ser autorizado a requerer ao 
Estado-Membro ao qual esse cidadão solicita proteção consular ou do qual a recebe que lhe transfira o pedido ou 
o processo a fim de ele próprio conceder a proteção consular. Tal transferência não deverá resultar na privação 
da proteção consular do cidadão não representado. 
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(12)  Não obstante a diversidade das tradições dos Estados-Membros no que respeita às competências dos cônsules 
honorários, estes habitualmente não oferecem a mesma gama de serviços das embaixadas ou dos consulados. 
Atendendo a que os cônsules honorários desempenham muitas vezes as suas funções a título voluntário, deverá 
ficar ao critério de cada Estado-Membros a decisão de aplicar ou não a presente diretiva aos seus cônsules 
honorários. Os cônsules honorários poderão ser obrigados a conceder proteção consular a cidadãos não 
representados, em função das circunstâncias de cada caso. 

(13)  Os pedidos de proteção deverão ser tratados se os requerentes apresentarem um passaporte ou bilhete de 
identidade válido da União. No entanto, os cidadãos não representados que procurem proteção consular poderão 
já não estar na posse de documentos de identificação. O estatuto fundamental da cidadania da União é conferido 
diretamente pelo direito da União e os documentos de identificação têm um valor meramente declarativo. Se os 
requerentes não puderem apresentar documentos de identidade válidos, deverão ter a possibilidade de provar a 
identidade por quaisquer outros meios. Se necessário, a identidade da pessoa em causa poderá ser verificada ao 
consultar as autoridades do Estado-Membro do qual o requerente declara ser nacional. No que respeita aos 
membros da família nacionais de países terceiros que acompanham o requerente, as autoridades do Estado-
-Membro da nacionalidade do requerente deverão também poder ajudar o Estado-Membro que presta assistência 
a verificar a identidade e a existência de um vínculo familiar com o requerente. 

(14)  A fim de estabelecer quais as medidas de coordenação e de cooperação necessárias, deverá ser especificado o 
âmbito da proteção consular ao abrigo da presente diretiva. A proteção consular dos cidadãos não representados 
deverá incluir a assistência num certo número de situações mais comuns em que os Estados-Membros concedem 
proteção consular aos seus nacionais, em função das circunstâncias específicas de cada caso, tais como em casos 
de detenção ou pena ou medida privativa da liberdade, acidente grave, doença grave e morte, bem como a ajuda 
e o repatriamento em caso de dificuldades ou a emissão de documentos de emergência. Uma vez que a proteção 
necessária depende sempre da situação concreta, a proteção consular não deverá limitar-se às situações especifi
camente referidas na presente diretiva. 

(15)  Sempre que seja caso disso, deverá ser devidamente respeitada a vontade dos cidadãos, inclusive quanto à 
necessidade de informar familiares ou outras pessoas próximas e, na afirmativa, sobre quem informar. De igual 
modo, em caso de morte, a vontade dos familiares mais próximos deverá ser tida devidamente em conta no que 
respeita aos restos mortais do cidadão falecido. O Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado 
deverá ser responsável por esses contactos. 

(16)  As autoridades dos Estados-Membros deverão cooperar e coordenar-se estreitamente entre si e com a União, 
sobretudo com a Comissão e o SEAE, num espírito de respeito mútuo e solidariedade. Para garantir a cooperação 
rápida e eficiente, os Estados-Membros deverão prestar e atualizar continuamente informações sobre os pontos de 
contacto competentes nos Estados-Membros através do sítio web seguro do SEAE (Consular OnLine). 

(17)  Nos países terceiros, a União está representada pelas respetivas delegações, que, em estreita cooperação com as 
missões diplomáticas e consulares dos Estados-Membros, contribuem para a aplicação do direito dos cidadãos da 
União à proteção consular, conforme especificado no artigo 35.o do Tratado da União Europeia. A presente 
diretiva reconhece plenamente e reforça, o contributo que já é dado pelo SEAE e pelas delegações da União, em 
particular durante as situações de crise, nos termos da Decisão 2010/427/UE do Conselho (1), nomeadamente do 
artigo 5.o, n.o 10. 

(18)  Relativamente à cooperação a nível local, as competências e funções respetivas dos diversos intervenientes 
deverão ser bem definidas a fim de assegurar que os cidadãos não representados recebam a assistência a que têm 
direito em conformidade com o princípio da não discriminação. A cooperação consular local deverá dar a devida 
atenção aos cidadãos não representados, nomeadamente recolhendo e atualizando regularmente informações 
sobre os pontos de contacto competentes e partilhando essas informações com as embaixadas e consulados locais 
dos Estados-Membros e com a delegação da União. 

(19)  As reuniões de cooperação consular local, organizadas em estreita cooperação com a delegação da União, 
deverão incluir um intercâmbio regular de informações sobre assuntos relevantes para os cidadãos não 
representados, tais como a segurança dos cidadãos, as condições de detenção, a notificação consular e o acesso 
aos serviços consulares e a cooperação em situações de crise. Nessas reuniões, os Estados-Membros representados 
deverão, sempre que necessário, celebrar acordos de ordem prática para assegurar que os cidadãos não 
representados sejam efetivamente protegidos. Tais acordos poderão não ser necessários, por exemplo, se o 
número de cidadãos não representados for reduzido. 
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(20)  É essencial estabelecer uma clara repartição de responsabilidades entre os Estados-Membros representados e não 
representados e a delegação da União para assegurar um adequado grau de preparação e de gestão de crises. Os 
planos de emergência para as crises deverão, por conseguinte, ser coordenados e ter plenamente em conta os 
cidadãos não representados. Para o efeito, no âmbito da preparação para a resposta às crises a nível local, os 
Estados-Membros que não disponham de embaixada ou consulado no local deverão prestar todas as informações 
disponíveis e relevantes sobre os seus cidadãos presentes no território em causa. Essas informações deverão ser 
atualizadas confirme adequado em caso de crise. As embaixadas e os consulados competentes e as delegações da 
União deverão ser informados e, sempre que adequado, envolvidos nas medidas de preparação para as crises. As 
informações relativas a tais medidas deverão ser disponibilizadas aos cidadãos não representados. Em caso de 
crise, o Estado-líder ou o(s) Estado(s)-Membro(s) que coordena(m) a assistência deverão coordenar o apoio 
prestado aos cidadãos não representados e a utilização das capacidades de evacuação disponíveis, com base no 
planeamento acordado e na evolução da situação local, de forma não discriminatória. 

(21)  A interoperabilidade entre o pessoal consular e outros peritos em matéria de gestão de crises deverá ser 
reforçada, sobretudo através da sua participação em equipas pluridisciplinares de intervenção em situações de 
crise, designadamente no âmbito das estruturas do SEAE em matéria de resposta a crises e de coordenação 
operacional e gestão de crises, e no âmbito do Mecanismo de Proteção Civil da União (1). 

(22)  Deverá ser possível solicitar o apoio do Mecanismo de Proteção Civil da União para efeitos de proteção consular 
de cidadãos não representados. Esse apoio poderá, por exemplo, ser solicitado pelo Estado-líder ou pelo(s) 
Estado(s)-Membro(s) que coordenar(em) a assistência. 

(23)  O termo «Estado-líder» utilizado na presente diretiva refere-se ao Estado-Membro ou aos Estados-Membros 
representados num determinado país terceiro e que têm a seu cargo a coordenação e a direção da assistência aos 
cidadãos não representados durante situações de crise. O conceito de Estado-líder, definido nas Orientações da 
União (2) relevantes, poderá ser aprofundado no respeito pelo direito da União e, em especial, da presente 
diretiva. 

(24)  Quando sejam informados de um pedido de proteção consular ou recebam tal pedido de uma pessoa que declare 
ser um cidadão não representado, os Estados-Membros deverão sempre, exceto em casos de extrema urgência, 
contactar sem demora o Estado-Membro da nacionalidade e fornecer-lhe todas as informações relevantes antes de 
prestar qualquer assistência. O Estado-Membro da nacionalidade deverá, por sua vez, fornecer sem demora todas 
as informações relevantes para o caso. Essa consulta deverá permitir ao Estado-Membro da nacionalidade solicitar 
a transferência do pedido ou do processo a fim de ele próprio a conceder a proteção consular. Tal consulta 
deverá também permitir aos Estados-Membros em causa trocarem as informações relevantes para assegurar, por 
exemplo, que um cidadão não representado não tire abusivamente partido do seu direito à proteção consular ao 
abrigo do artigo 20.o, n.o 2, alínea c), do TFUE. A presente diretiva não pode ser invocada por cidadãos da União 
em caso de abuso. 

(25)  A solidariedade e a cooperação mútuas também dizem respeito às questões financeiras. Os Estados-Membros que 
concedem proteção consular sob a forma de assistência financeira aos seus próprios cidadãos fazem-no em 
último recurso e apenas nos casos excecionais em que os cidadãos não conseguem obter meios financeiros de 
outras formas, por exemplo transferências de familiares, amigos ou empregadores. Os cidadãos não representados 
deverão receber assistência financeira nas mesmas condições que os nacionais do Estado-Membro que presta 
assistência. Os cidadãos não representados deverão ser obrigados a assinar um compromisso de reembolsar ao 
Estado-Membro de que são nacionais os custos incorridos, desde que os nacionais do Estado-Membro que presta 
assistência sejam, na mesma situação, obrigados a reembolsar esses custos ao seu próprio Estado-Membro. Os 
cidadãos não representados podem então ser obrigados pelo Estado-Membro de que são nacionais a reembolsar 
esses custos, incluindo qualquer taxa consular aplicável. 

(26)  A presente diretiva deverá assegurar a repartição dos encargos financeiros e os reembolsos. Nos casos em que a 
proteção consular concedida a um cidadão não representado implique a assinatura de um compromisso de 
reembolso, o Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado deverá reembolsar os custos 
incorridos ao Estado-Membro que presta assistência. O Estado-Membro que presta assistência e o Estado-Membro 
da nacionalidade do cidadão não representado deverão poder acordar nas disposições pormenorizadas relativas 
ao reembolso dentro de prazos determinados. 

(27)  Em caso de detenção ou pena ou medida privativa de liberdade, a proteção consular concedida a um cidadão não 
representado pode acarretar, para as autoridades diplomáticas ou consulares do Estado-Membro que presta 
assistência, despesas de viagem, de alojamento ou de tradução anormalmente elevados, consoante as circunstân
cias de cada caso específico. O Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado deverá ser 
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informado dessas eventuais despesas durante as consultas efetuadas antes da prestação da assistência. O Estado-
-Membro que presta assistência deverá poder solicitar ao Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não 
representado o reembolso dessas despesas anormalmente elevadas. O Estado-Membro da nacionalidade do 
cidadão deverá reembolsar as despesas incorridas ao Estado-Membro que presta assistência. O Estado-Membro 
que presta assistência e o Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado deverão poder acordar 
nas disposições pormenorizadas relativas ao reembolso dentro de prazos determinados. O Estado-Membro da 
nacionalidade do cidadão não representado não pode, de acordo com o princípio da não discriminação, obrigar 
os seus cidadãos a reembolsar despesas que os nacionais do Estado-Membro que presta assistência não sejam 
obrigados a reembolsar. 

(28)  Os procedimentos financeiros deverão ser simplificados no que respeita às situações de crise. Atendendo às 
especificidades dessas situações, como por exemplo a necessidade de dar resposta rápida a um número 
considerável de cidadãos, não deverá ser necessário um compromisso de reembolso para que o Estado-Membro 
que presta assistência possa solicitar e obter o reembolso por parte do ou dos Estados-Membros da nacionalidade 
dos cidadãos não representados. O Estado-Membro da nacionalidade dos cidadãos não representados deverão 
reembolsar as despesas incorridas ao Estado-Membro que presta assistência. Deverá caber ao Estado-Membro que 
presta assistência decidir se pede ou não, e sob que forma, o reembolso das despesas incorridas. O Estado-
-Membro que presta assistência e o Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado deverão poder 
acordar nas disposições pormenorizadas relativas ao reembolso dentro de prazos determinados. No caso de uma 
crise que tenha ou possa ter tido efeitos negativos para um grande número de cidadãos da União, e se o Estado-
-Membro que presta assistência o solicitar, os Estados-Membros da nacionalidade dos cidadãos não representados 
deverão reembolsar as despesas numa base proporcional, mediante a divisão das despesas incorridas pelo número 
de cidadãos que receberam assistência. 

(29)  A presente diretiva deverá ser reapreciada três anos após o termo do seu prazo de transposição. Em particular, a 
eventual necessidade de rever os procedimentos financeiros para assegurar uma partilha adequada dos encargos 
deverá ser analisada à luz das informações a fornecer pelos Estados-Membros sobre a transposição e aplicação 
prática da diretiva, incluindo dados estatísticos e exemplos concretos relevantes. A Comissão deverá preparar um 
relatório e analisar a necessidade de tomar quaisquer medidas adicionais, incluindo, se for caso disso, através da 
apresentação de uma proposta de alteração da presente diretiva a fim de facilitar o exercício do direito à proteção 
consular dos cidadãos da União. 

(30)  A Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (1) rege o tratamento de dados pessoais efetuado 
pelos Estados-Membros ao abrigo da presente diretiva. 

(31) A presente diretiva não deverá prejudicar disposições nacionais mais favoráveis, desde que não sejam incompa
tíveis com ela. 

(32)  De acordo com a Declaração Política Conjunta dos Estados-Membros e da Comissão, de 28 de setembro 
de 2011 (2), sobre os documentos explicativos, os Estados-Membros assumiram o compromisso de fazer 
acompanhar a notificação das suas medidas de, nos casos em que tal se justifique, de um ou mais documentos 
que expliquem a relação entre os componentes de uma diretiva e as partes correspondentes dos instrumentos 
nacionais de transposição. Em relação à presente diretiva, o legislador considera que a transmissão desses 
documentos se justifica 

(33)  A presente diretiva destina-se a promover a proteção consular, nos termos previstos na Carta. Respeita os direitos 
fundamentais e observa os princípios consagrados na Carta, nomeadamente o princípio da não discriminação, o 
direito à vida e à integridade do ser humano, o direito ao respeito pela vida privada e familiar, os direitos da 
criança, os direitos de defesa e o direito a um processo equitativo. A presente diretiva deverá ser aplicada de 
acordo com estes direitos e princípios. 

(34)  Em conformidade com o princípio de não discriminação consagrado na Carta, os Estados-Membros deverão 
aplicar a presente diretiva sem discriminar os beneficiários em razão do sexo, raça, cor, origem étnica ou social, 
características genéticas, língua, religião ou convicções, opiniões políticas ou outras, pertença a uma minoria 
nacional, riqueza, nascimento, deficiência, idade ou orientação sexual. 

(35)  Deverá ser revogada a Decisão 95/553/CE dos Representantes dos Governos dos Estados-Membros, reunidos no 
Conselho (3), 
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ADOTOU A PRESENTE DIRETIVA: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1.o 

Objeto 

1. A presente diretiva estabelece as medidas de coordenação e de cooperação necessárias para facilitar o exercício do 
direito consagrado no artigo 20.o, n.o 2, alínea c), do TFUE, de os cidadãos da União beneficiarem, no território de países 
terceiros em que o Estado-Membro de que são nacionais não se encontre representado, da proteção das autoridades 
diplomáticas e consulares de qualquer Estado-Membro, nas mesmas condições que os nacionais desse Estado-Membro, 
tendo igualmente em conta o papel das delegações da União ao contribuírem para a aplicação desse direito. 

2. A presente diretiva não diz respeito às relações consulares entre Estados-Membros e países terceiros. 

Artigo 2.o 

Princípio geral 

1. As embaixadas e os consulados dos Estados-Membros concedem proteção consular aos cidadãos não 
representados, nas mesmas condições que aos seus próprios nacionais. 

2. Os Estados-Membros podem decidir que a presente diretiva é aplicável à proteção consular concedida pelos 
cônsules honorários nos termos do artigo 23.o do TFUE. Os Estados-Membros asseguram que os cidadãos não 
representados sejam devidamente informados sobre essas decisões e sobre a medida em que os cônsules honorários são 
competentes para conceder proteção em determinado caso. 

Artigo 3.o 

Proteção consular concedida pelo Estado-Membro da nacionalidade 

O Estado-Membro da nacionalidade de um cidadão não representado pode requerer ao Estado-Membro ao qual o 
cidadão não representado solicita proteção consular ou do qual a recebe que reencaminhe o pedido ou o processo do 
cidadão não representado para o Estado-Membro da nacionalidade desse cidadão a fim de que esse Estado-Membro da 
nacionalidade conceda a proteção consular de acordo com o seu direito ou as suas práticas nacionais. O Estado-Membro 
requerido renuncia ao processo logo que o Estado-Membro da nacionalidade confirme que está a conceder proteção 
consular ao cidadão não representado. 

Artigo 4.o 

Cidadãos não representados em países terceiros 

Para efeitos da presente diretiva, entende-se por «cidadão não representado» todo e qualquer cidadão que tenha a 
nacionalidade de um Estado-Membro que não se encontre representado num país terceiro, como previsto no artigo 6.o. 

Artigo 5.o 

Membros da família de cidadãos não representados em países terceiros 

É concedida proteção consular aos membros da família que não sejam cidadãos da União e que acompanhem cidadãos 
não representados num país terceiro, na mesma medida e nas mesmas condições em que seria concedida aos membros 
da família que não sejam cidadãos da União dos cidadãos do Estado-Membro que presta assistência, de acordo com o 
seu direito nacional ou com as suas práticas. 

Artigo 6.o 

Falta de representação 

Para efeitos da presente diretiva, um Estado-Membro não se encontra representado num país terceiro se não dispuser de 
embaixada ou consulado com caráter permanente nesse país ou se não dispuser nesse país de embaixada, consulado ou 
cônsul honorário que esteja efetivamente em condições de conceder proteção consular num determinado caso. 
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Artigo 7.o 

Acesso à proteção consular e outras disposições 

1. Os cidadãos não representados têm o direito de solicitar proteção consular à embaixada ou ao consulado de 
qualquer Estado-Membro. 

2. Sem prejuízo do artigo 2.o, um Estado-Membro pode representar outro Estado-Membro de forma permanente, e as 
respetivas embaixadas ou consulados podem, sempre que se considere necessário, celebrar acordos de ordem prática 
relativos à partilha de responsabilidades quanto à concessão de proteção consular a cidadãos não representados. Os 
Estados-Membros notificam a Comissão e o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) dos acordos deste tipo, aos 
quais a União e os seus Estados-Membros devem dar publicidade, a fim de assegurar a transparência em relação aos 
cidadãos não representados. 

3. Caso tenha sido celebrado um acordo de ordem prática nos termos do n.o 2, a embaixada ou o consulado a que o 
cidadão não representado solicite proteção consular e que não tenha sido designado como competente nos termos do 
acordo específico em vigor deve assegurar que o pedido do cidadão seja reencaminhado para a embaixada ou o 
consulado relevante, a menos que a proteção consular fique dessa forma comprometida, em particular se a urgência da 
questão exigir uma ação imediata por parte da embaixada ou do consulado requerido. 

Artigo 8.o 

Identificação 

1. O requerente de proteção consular deve comprovar que é cidadão da União mediante apresentação de passaporte 
ou bilhete de identidade. 

2. Se o cidadão da União não puder apresentar passaporte ou bilhete de identidade válidos, a nacionalidade pode ser 
comprovada por quaisquer outros meios, incluindo, se necessário, através da verificação junto das autoridades 
diplomáticas ou consulares do Estado-Membro de que o requerente declara ser nacional. 

3. Relativamente aos membros da família a que se refere o artigo 5.o, a identidade e a existência do vínculo familiar 
podem ser comprovadas por quaisquer meios, incluindo a verificação, pelo Estado-Membro que presta assistência, junto 
das autoridades diplomáticas ou consulares do Estado-Membro da nacionalidade do cidadão a que se refere o n.o 1. 

Artigo 9.o 

Tipos de assistência 

A proteção consular prevista no artigo 2.o pode incluir a assistência, nomeadamente, nas situações seguintes: 

a)  detenção ou pena ou medida privativa de liberdade; 

b)  ser vítima de crime; 

c)  acidente grave ou doença grave; 

d)  morte; 

e)  ajuda e repatriamento em caso de emergência; 

f)  necessidade de títulos de viagem provisórios tal como previsto na Decisão 96/409/PESC (1). 

CAPÍTULO 2 

MEDIDAS DE COORDENAÇÃO E DE COOPERAÇÃO 

Artigo 10.o 

Regras gerais 

1. As autoridades diplomáticas e consulares dos Estados-Membros cooperam estreitamente e coordenam-se entre si e 
com a União de modo a garantir proteção aos cidadãos não representados nos termos do artigo 2.o. 
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2. Quando recebam um pedido de proteção consular de uma pessoa que declare ser um cidadão não representado, 
ou sejam informados de uma situação de emergência específica de um cidadão não representado, como as situações 
enumeradas no artigo 7.o, os Estados-Membros consultam sem demora o Ministério dos Negócios Estrangeiros do 
Estado-Membro de que a pessoa declara ser nacional ou, se for caso disso, a embaixada ou o consulado competente 
desse Estado-Membro, e fornecem-lhe todas as informações relevantes ao seu dispor, incluindo sobre a identidade da 
pessoa em causa, os possíveis custos da proteção consular, e sobre os membros da família a quem pode também ser 
necessário conceder proteção consular. Com exceção dos casos de extrema urgência, esta consulta é efetuada antes da 
concessão da proteção. O Estado-Membro que presta assistência facilita também o intercâmbio de informações entre o 
cidadão em causa e as autoridades do Estado-Membro da nacionalidade do cidadão. 

3. Se tal lhe for solicitado, o Estado-Membro da nacionalidade do cidadão fornece ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros ou à embaixada ou consulado competente do Estado-Membro que presta assistência todas as informações 
relevantes para o caso em questão. É também responsável por todos os contactos necessários com os membros da 
família ou outras pessoas ou autoridades relevantes. 

4. Os Estados-Membros notificam o SEAE, através do sítio Internet seguro deste último, do pontos ou pontos de 
contacto competentes nos Ministérios dos Negócios Estrangeiros. 

Artigo 11.o 

Papel das delegações da União 

As delegações da União cooperam estreitamente e coordenam-se com as embaixadas e os consulados dos Estados-
-Membros a fim de contribuir para a cooperação e coordenação a nível local e em situação de crise, nomeadamente 
prestando o apoio logístico disponível, incluindo escritórios e estruturas organizativas, tais como alojamento temporário 
para o pessoal consular e as equipas de intervenção. As delegações da União e a sede do SEAE facilitam também o 
intercâmbio de informações entre as embaixadas e os consulados dos Estados-Membros e, se for caso disso, com as 
autoridades locais. As delegações da União também disponibilizam informações gerais sobre a assistência a que possam 
ter direito os cidadãos não representados, em particular sobre os acordos de ordem prática celebrados, se for caso disso. 

Artigo 12.o 

Cooperação local 

As reuniões de cooperação local incluem um intercâmbio regular de informações sobre assuntos relevantes para os 
cidadãos não representados. Nessas reuniões os Estados-Membros celebram, sempre que necessário, os acordos de 
ordem prática a que se refere o artigo 7.o a fim de assegurar que os cidadãos não representados sejam efetivamente 
protegidos no país terceiro em causa. Salvo acordo em contrário entre os Estados-Membros, a presidência é assegurada 
pelo representante de um Estado-Membro, em estreita cooperação com a delegação da União. 

Artigo 13.o 

Preparação para as crises e cooperação em caso de crise 

1. A planificação de emergência a nível local tem em conta os cidadãos não representados. Os Estados-Membros 
representados num país terceiro coordenam os planos de emergência entre si e com a delegação da União a fim de 
assegurar a plena proteção dos cidadãos não representados em caso de crise. As embaixadas e os consulados 
competentes são adequadamente informados dos dispositivos de preparação para as crises e, se for caso disso, associados 
aos mesmos. 

2. Em situações de crise, a União e os Estados-Membros cooperam estreitamente para assegurar a proteção eficiente 
dos cidadãos não representados. Informam-se reciprocamente, se possível, acerca das capacidades de evacuação 
disponíveis em tempo útil. Se o solicitarem, os Estados-Membros podem receber apoio das equipas de intervenção 
existentes a nível da União, incluindo peritos consulares, originários, nomeadamente, dos Estados-Membros não 
representados. 

3. O Estado-líder ou o(s) Estado(s)-Membro(s) que coordena(m) a assistência ficam encarregados de coordenar o apoio 
eventualmente prestado aos cidadãos não representados, com a ajuda dos outros Estados-Membros em causa, da 
delegação da União e da sede do SEAE. Os Estados-Membros transmitem ao Estado-líder ou ao(s) Estado(s)-Membro(s) 
que coordena(m) a assistência todas as informações relevantes relativas aos respetivos cidadãos não representados 
presentes na situação de crise. 
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4. O Estado-líder ou o(s) Estado(s)-Membro(s) que coordena(m) a assistência a cidadãos não representados podem 
solicitar, se necessário, o apoio de instrumentos como as estruturas de gestão de crises do SEAE e o Mecanismo de 
Proteção Civil da União. 

CAPÍTULO 3 

PROCEDIMENTOS FINANCEIROS 

Artigo 14.o 

Regras gerais 

1. O cidadão não representado deve comprometer-se a reembolsar ao Estado-Membro de que é nacional as despesas 
da proteção consular, nas mesmas condições que os nacionais do Estado-Membro que presta assistência, utilizando o 
formulário-tipo constante do anexo I. Os cidadãos não representados só são obrigados a comprometer-se a reembolsar 
as despesas que teriam de ser suportadas nas mesmas condições pelos nacionais do Estado-Membro que presta 
assistência. 

2. O Estado-Membro que presta assistência pode solicitar o reembolso das despesas a que se refere o n.o 1 ao Estado-
-Membro da nacionalidade do cidadão não representado, utilizando o formulário-tipo constante do anexo II. O Estado-
-Membro da nacionalidade do cidadão não representado reembolsa essas despesas num prazo razoável, não superior a 
12 meses. O Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado pode solicitar a este último o reembolso 
dessas despesas. 

3. Quando a proteção consular concedida a um cidadão não representado em caso de detenção ou pena ou medida 
privativa de liberdade acarretar para as autoridades diplomáticas ou consulares despesas anormalmente elevadas mas 
essenciais e justificadas relacionadas com viagens, alojamento e tradução, o Estado-Membro que presta assistência pode 
solicitar ao Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado o reembolso dessas despesas num prazo 
razoável, não superior a 12 meses. 

Artigo 15.o 

Procedimento simplificado em situações de crise 

1. Em situações de crise, o Estado-Membro que presta assistência apresenta todos os pedidos de reembolso dos custos 
do apoio concedido a um cidadão não representado ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Estado-Membro da 
nacionalidade do cidadão não representado. O Estado-Membro que presta assistência pode pedir esse reembolso mesmo 
que o cidadão não representado não tenha assinado o compromisso de reembolso nos termos do artigo 14.o, n.o 1. Tal 
não impede que o Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não representado procure obter o reembolso junto do 
cidadão não representado com base nas regras nacionais. 

2. O Estado-Membro que presta assistência pode solicitar ao Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não 
representado que reembolse essas despesas numa base proporcional, mediante a divisão do valor total das despesas 
efetivamente incorridas pelo número de cidadãos que receberam assistência. 

3. Se o Estado-Membro que presta assistência tiver obtido auxílio financeiro através de assistência proveniente do 
Mecanismo de Proteção Civil da União, qualquer contribuição do Estado-Membro da nacionalidade do cidadão não 
representado deve ser determinada após a dedução da contribuição da União. 

CAPÍTULO 4 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 16.o 

Tratamento mais favorável 

Os Estados-Membros podem aprovar ou manter em vigor disposições nacionais mais favoráveis do que as previstas na 
presente diretiva, desde que sejam compatíveis com esta última. 

Artigo 17.o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para 
dar cumprimento à presente diretiva até 1 de maio de 2018. 

Quando os Estados-Membros adotarem essas disposições, estas incluem uma referência à presente diretiva ou são 
acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades dessa referência são estabelecidas 
pelos Estados-Membros. 
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2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem 
no domínio abrangido pela presente diretiva. 

Artigo 18.o 

Revogação 

É revogada a Decisão 95/553/CE, com efeitos a partir de 1 de maio de 2018. 

Artigo 19.o 

Apresentação de relatório, avaliação e revisão 

1. Os Estados-Membros transmitem à Comissão todas as informações relevantes relativas à transposição e aplicação 
da presente diretiva. Com base nas informações fornecidas, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
um relatório sobre a transposição e aplicação da presente diretiva até 1 de maio de 2021. 

2. No relatório a que se refere o n.o 1, a Comissão avalia a forma como a diretiva funcionou e a necessidade de 
medidas adicionais, inclusive, se for caso disso, alterações para adaptar a diretiva a fim de facilitar ainda mais o exercício 
do direito dos cidadãos da União à proteção consular. 

Artigo 20.o 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 21.o 

Destinatários 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros. 

Feito no Luxemburgo, em 20 de abril de 2015. 

Pelo Conselho 

A Presidente 
F. MOGHERINI  
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ANEXO I 

A. Formulário comum para o compromisso de reembolso das despesas de proteção consular em caso de assistência 
financeira 

COMPROMISSO DE REEMBOLSO DAS DESPESAS DE PROTEÇÃO CONSULAR 

(ASSISTÊNCIA FINANCEIRA) — [artigo 14.o, n.o 1, da Diretiva (UE) 2015/637] 

O/A abaixo-assinado/a, (nome completo em maiúsculas) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

titular do passaporte n.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  emitido em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

acuso a receção da Embaixada/do Consulado de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

do montante de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

a título de adiantamento para efeitos de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  (incluindo taxas aplicáveis) 

e/ou comprometo-me a reembolsar, quando me for solicitado, ao Ministério dos Negócios Estrangeiros/Governo 
de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  [Estado-Membro da nacionalidade] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

nos termos do direito nacional desse Estado-Membro, o equivalente do referido montante ou o equivalente de todos os 
montantes pagos por minha conta ou que me tenham sido adiantados, incluindo as despesas incorridas pelo(s) 
membro(s) da minha família que me acompanham, em (divisa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

à taxa de câmbio em vigor no dia em que o adiantamento foi concedido ou em que as despesas foram pagas. 

A minha morada (*) (em maiúsculas) (país) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

é . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ASSINATURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

(*) Se não dispuser de morada permanente, indique uma morada para contacto. 

B. Formulário comum para o compromisso de reembolso das despesas de proteção consular em caso de repatriamento 

COMPROMISSO DE REEMBOLSO DAS DESPESAS DE PROTEÇÃO CONSULAR 

(REPATRIAMENTO) — [artigo 14.o, n.o 1, da Diretiva (UE) 2015/637] 

O/A abaixo-assinado/a, (nome completo em maiúsculas) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

nascido/a em (cidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  em (país) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

em (data) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

titular do passaporte n.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . emitido em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e do bilhete de identidade n.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e tendo como número e autoridade competente da 
Segurança Social (se aplicável/quando relevante) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

comprometo-me a reembolsar, quando me for solicitado, ao Governo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

nos termos do direito nacional desse Estado-Membro, o equivalente de qualquer montante pago por minha conta ou 
que me tenha sido adiantado pelo funcionário consular do Governo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

para efeitos do meu repatriamento, ou de membros da minha família que me acompanham, para . . . . . .  ou associado a tal 
repatriamento e a pagar todas as taxas consulares adequadas relativas ao repatriamento. 
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Trata-se de: 

i) (*)  Despesas de viagem 

Ajudas de custo 

Despesas diversas 

MENOS a contribuição por mim efetuada 

TAXAS CONSULARES: 

Taxa de repatriamento 

Taxa pelo serviço prestado 

Taxa de passaporte/pedido de urgência 

(… horas a … por hora …) 

ii) (*)  Todos os montantes pagos por minha conta para efeitos do meu repatriamento, ou de membros da minha 
família, ou associados a tal repatriamento, que não possam ser determinados no momento em que assino o 
presente compromisso de reembolso. 

A minha morada (**) (em maiúsculas) (país) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

é: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DATA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ASSINATURA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

(*) Riscar o que não interessa: o funcionário consular e o requerente devem rubricar na margem a eventual supressão. 
(**) Se não dispuser de morada permanente, indique uma morada para contacto.  
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ANEXO II 

Formulário de pedido de reembolso 

PEDIDO DE REEMBOLSO [artigo 14.o, n.os 2 e 3, da Diretiva (UE) 2015/637]  

1. Embaixada ou consulado do Estado-Membro requerente  

2. Embaixada ou consulado competentes ou Ministério dos Negócios Estrangeiros do Estado-Membro da nacionalidade 
do cidadão que recebeu assistência  

3. Identificação do evento 

(data e local)  

4. Dados do cidadão ou cidadãos que receberam assistência (a juntar em separado) 

Nome completo Local e data de nasci
mento 

Tipo e número do 
título de viagem 

Tipo de assistência 
prestada 

Despesas   

5. Despesas totais  

6. Conta bancária para o reembolso  

7. Anexo: compromisso de reembolso (se for o caso)  
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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2015/638 DA COMISSÃO 

de 22 de abril de 2015 

que altera o Regulamento (CE) n.o 1484/95 no que respeita à fixação dos preços representativos 
nos setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), nomeadamente o 
artigo 183.o, alínea b), 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 510/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que 
estabelece o regime de trocas aplicável a certas mercadorias resultantes da transformação de produtos agrícolas e que 
revoga os Regulamentos (CE) n.o 1216/2009 e (CE) n.o 614/2009 do Conselho (2), nomeadamente o artigo 5.o, n.o 6, 
alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão (3) estabeleceu as normas de execução do regime relativo à 
aplicação dos direitos adicionais de importação e fixou os preços representativos nos setores da carne de aves de 
capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina. 

(2)  O controlo regular dos dados nos quais se baseia a determinação dos preços representativos para os produtos dos 
setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, revela que é necessário alterar os 
preços representativos para as importações de certos produtos, atendendo às variações dos preços consoante a 
origem. 

(3)  O Regulamento (CE) n.o 1484/95 deve ser alterado em conformidade. 

(4)  A fim de garantir que esta medida seja aplicada o mais rapidamente possível após a disponibilização dos dados 
atualizados, o presente regulamento deve entrar em vigor no dia da sua publicação, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 1484/95 é substituído pelo texto que consta do anexo do presente regulamento. 
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 150 de 20.5.2014, p. 1. 
(3) Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão, de 28 de junho de 1995, que estabelece as normas de execução do regime relativo à 

aplicação dos direitos adicionais de importação, que fixa os direitos adicionais de importação nos setores da carne de aves de capoeira e 
dos ovos, bem como para a ovalbumina, e que revoga o Regulamento n.o 163/67/CEE (JO L 145 de 29.6.1995, p. 47). 



Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de abril de 2015. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural   

ANEXO 

«ANEXO I 

Código NC Designação das mercadorias 
Preço representa

tivo 
(em EUR/100 kg) 

Garantia a que se 
refere o artigo 3.o 

(em EUR/100 kg) 
Origem (1) 

0207 12 10 Carcaças de frangos, apresentação 70 %, 
congeladas 

135,5 0 AR 

0207 12 90 Carcaças de frangos, apresentação 65 %, 
congeladas 

151,2 0 AR 

165,1 0 BR 

0207 14 10 Pedaços desossados de galos ou de galinhas, 
congelados 

324,1 0 AR 

236,2 19 BR 

356,1 0 CL 

306,4 0 TH 

0207 14 50 Peitos de frango, congelados 218,8 0 BR 

0207 27 10 Pedaços desossados de perus, congelados 332,5 0 BR 

344,4 0 CL 

0408 91 80 Ovos sem casca, secos 381,1 0 AR 

1602 32 11 Preparações não cozidas de galos ou de gali
nhas 

279,4 2 BR 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa o 
Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo “ZZ” representa “outras origens”».    

24.4.2015 L 106/15 Jornal Oficial da União Europeia PT     



REGULAMENTO (UE) 2015/639 DA COMISSÃO 

de 23 de abril de 2015 

que altera o anexo III do Regulamento (CE) n.o 1333/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho 
no que se refere à utilização de dióxido de silício (E 551) no copolímero de enxerto de álcool 

polivinílico-polietilenoglicol (E 1209) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1333/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2008, relativo aos aditivos alimentares (1), nomeadamente o artigo 10.o, n.o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O anexo III do Regulamento (CE) n.o 1333/2008 estabelece uma lista da União de aditivos alimentares 
autorizados para utilização nos aditivos alimentares, enzimas alimentares, aromas alimentares e nutrientes e suas 
condições de utilização. 

(2)  Essa lista pode ser atualizada em conformidade com o procedimento comum a que se refere o artigo 3.o, n.o 1, 
do Regulamento (CE) n.o 1331/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho (2), quer por iniciativa da Comissão 
quer no seguimento de um pedido. 

(3)  O Regulamento (UE) n.o 685/2014 da Comissão (3) autoriza a utilização do copolímero de enxerto de álcool 
polivinílico-polietilenoglicol (copolímero de enxerto PVA-PEG) (E 1209) em suplementos alimentares sólidos. 

(4)  No intuito de melhorar as propriedades reológicas do pó polimérico, usa-se dióxido de silício (E 551) no 
copolímero de enxerto PVA-PEG. A transferência esperada de dióxido de silício para o alimento final por via da 
utilização do copolímero de enxerto PVA-PEG é de 300-500 mg/kg. A este nível, o dióxido de silício não exerce 
qualquer função tecnológica no suplemento alimentar. 

(5)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos avaliou a segurança do copolímero de enxerto PVA-PEG 
quando utilizado como aditivo alimentar e concluiu que a sua utilização em suplementos alimentares como 
película de revestimento não suscita preocupações em termos de segurança nas utilizações propostas (4). A 
avaliação da segurança incluiu também a utilização especificada de dióxido de silício no copolímero de enxerto 
PVA-PEG. 

(6)  É pois adequado autorizar a utilização de dióxido de silício no copolímero de enxerto PVA-PEG. 

(7)  Por conseguinte, a parte 2 do anexo III do Regulamento (CE) n.o 1333/2008 deve ser alterada em conformidade. 

(8)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

No anexo III do Regulamento (CE) n.o 1333/2008, a parte 2 é alterada em conformidade com o anexo do presente 
regulamento. 
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(1) JO L 354 de 31.12.2008, p. 16. 
(2) Regulamento (CE) n.o 1331/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de Dezembro de 2008 que estabelece um procedimento 

de autorização comum aplicável a aditivos alimentares, enzimas alimentares e aromas alimentares (JO L 354 de 31.12.2008, p. 1). 
(3) Regulamento (UE) n.o 685/2014 da Comissão, de 20 de junho de 2014, que altera o anexo II do Regulamento (CE) n.o 1333/2008 do 

Parlamento Europeu e do Conselho e o anexo do Regulamento (UE) n.o 231/2012 da Comissão no que diz respeito à utilização do 
copolímero de enxerto de álcool polivinílico-polietilenoglicol em suplementos alimentares sólidos (JO L 182 de 21.6.2014, p. 23). 

(4) EFSA Journal 2013; 11(8):3303. 



Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 23 de abril de 2015. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER   

ANEXO 

Na parte 2 do anexo III do Regulamento (CE) n.o 1333/2008, é inserida a seguinte entrada após a terceira entrada 
relativa ao aditivo alimentar E 551: 

«E 551 Dióxido de silício 5 000 mg/kg na preparação E 1209 copolímero de enxerto de álcool 
polivinílico-polietilenoglicol»   
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REGULAMENTO (UE) 2015/640 DA COMISSÃO 

de 23 de abril de 2015 

relativo a especificações de aeronavegabilidade adicionais para um determinado tipo de operações 
e que altera o Regulamento (UE) n.o 965/2012 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 216/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de fevereiro de 2008, 
relativo a regras comuns no domínio da aviação civil e que cria a Agência Europeia para a Segurança da Aviação, e que 
revoga a Diretiva 91/670/CEE do Conselho, o Regulamento (CE) n.o 1592/2002 e a Diretiva 2004/36/CE (1), 
nomeadamente o artigo 5.o, n.o 5, alínea e), subalínea vi), 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 216/2008, a Comissão, assistida pela Agência Europeia para a 
Segurança da Aviação (a seguir designada por «Agência»), deve adotar as regras de execução necessárias para os 
requisitos de aeronavegabilidade comuns em toda a União. 

(2) Esses requisitos, que abrangem todo o ciclo de vida dos produtos aeronáuticos, incluem especificações de aerona
vegabilidade adicionais para um determinado tipo de operação, as quais devem ser aplicadas, por razões de 
segurança, após a primeira emissão de um certificado-tipo. 

(3)  Os requisitos técnicos do JAR-26, «Requisitos de aeronavegabilidade adicionais para operações», emitidos pelas 
Autoridades Comuns da Aviação (JAA) em 13 de julho de 1998, com a redação resultante da alteração n.o 3, de 
1 de dezembro de 2005, devem ser incorporados no direito da União, porque as JAA deixaram de existir em 
30 de junho de 2009 e o âmbito do Regulamento (CE) n.o 216/2008 foi ampliado em 20 de fevereiro de 2008 
para incluir as operações. 

(4)  A fim de assegurar coerência e clarificar as obrigações relacionadas com a aeronavegabilidade, deve ser inserida 
no Regulamento (UE) n.o 965/2012 da Comissão (2) uma referência ao presente regulamento. 

(5)  A fim de garantir uma transição harmoniosa e evitar perturbações, devem ser previstas medidas de transição 
adequadas. 

(6)  As medidas previstas no presente regulamento têm por base o parecer emitido pela Agência, em conformidade 
com o artigo 19.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 216/2008. 

(7)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité da Agência 
Europeia para a Segurança da Aviação, instituído pelo artigo 65.o do Regulamento (CE) n.o 216/2008, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Âmbito de aplicação 

O presente regulamento estabelece especificações de aeronavegabilidade adicionais comuns, em apoio à aeronavegabi
lidade permanente e ao melhoramento da segurança de: 

a)  aeronaves matriculadas em Estados-Membros; 

b)  aeronaves matriculadas em países terceiros e utilizadas por operadores cujas operações são supervisionadas por um 
Estado-Membro. 
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(1) JO L 79 de 19.3.2008, p. 1. 
(2) Regulamento (UE) n.o 965/2012 da Comissão, de 5 de outubro de 2012, que estabelece os requisitos técnicos e os procedimentos 

administrativos para as operações aéreas, em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 216/2008 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (JO L 296 de 25.10.2012, p. 1). 



Artigo 2.o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a)  «configuração operacional máxima de lugares de passageiros», a capacidade máxima de lugares de passageiros de uma 
aeronave específica, com exceção dos lugares da tripulação, estabelecida para fins operacionais e especificada no 
manual de operações. 

b)  «grande avião», uma aeronave que, na sua base de certificação, tem as especificações de certificação de grandes aviões 
«CS-25» ou equivalente. 

Artigo 3.o 

Especificações de aeronavegabilidade adicionais para um determinado tipo de operação 

Ao operar uma das aeronaves a que se refere o artigo 1.o, o operador cuja supervisão é assegurada por um Estado-
-Membro deve cumprir o disposto no anexo I. 

Artigo 4.o 

Alteração do Regulamento (UE) n.o 965/2012 

O anexo III do Regulamento (UE) n.o 965/2012 é alterado em conformidade com o anexo II do presente regulamento, 
por forma a incluir uma referência ao presente regulamento. 

Artigo 5.o 

Disposições transitórias 

As aeronaves em relação às quais os operadores tenham demonstrado à respetiva autoridade competente, antes das datas 
de aplicação referidas no artigo 6.o, conformidade com os JAR-26 — «Requisitos de aeronavegabilidade adicionais para 
operações» (a seguir designados por «requisitos JAR-26»), emitidos pelas Autoridades Comuns da Aviação em 
13 de julho de 1998, com a redação resultante da alteração n.o 3, de 1 de dezembro de 2005 —, serão consideradas 
conformes com as especificações equivalentes estabelecidas no anexo I do presente regulamento. 

As aeronaves cuja conformidade com os requisitos JAR-26, equivalentes às especificações constantes dos pontos 26.50, 
26.105, 26.110, 26.120, 26.150, 26.155, 26.160, 26.200 e 26.250 do anexo I do presente regulamento, tenha sido 
demonstrada, de acordo com o primeiro parágrafo, não devem ser posteriormente modificadas de um modo suscetível 
de afetar a sua conformidade com os requisitos JAR-26 em causa. 

Artigo 6.o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 14 de maio de 2015. 

Contudo, os pontos 26.50, 26.105, 26.110, 26.120, 26.150, 26.155, 26.160, 26.200 e 26.250 do anexo I são 
aplicáveis a partir de 14 de maio de 2017. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 23 de abril de 2015. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO I 

PARTE 26 

ESPECIFICAÇÕES DE AERONAVEGABILIDADE ADICIONAIS PARA AS OPERAÇÕES 

ÍNDICE  

SUBPARTE A — DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.10 Autoridade competente 

26.20 Equipamento temporariamente inoperante 

26.30 Demonstração de conformidade 

SUBPARTE B — GRANDES AVIÕES 

26.50 Assentos, camas, cintos de segurança e arneses 

26.100 Localização das saídas de emergência 

26.105 Acesso às saídas de emergência 

26.110 Marcação das saídas de emergência 

26.120 Iluminação interior de emergência e funcionamento das luzes de emergência 

26.150 Interior dos compartimentos 

26.155 Inflamabilidade dos revestimentos do compartimento de carga 

26.160 Proteção contra incêndios nos lavabos 

26.200 Avisador sonoro do trem de aterragem 

26.250 Sistemas de operação das portas do compartimento da tripulação de voo — incapacitação de um membro da 
tripulação  

SUBPARTE A 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.10 Autoridade competente 

Para efeitos da parte a que se refere o presente anexo, a autoridade competente à qual os operadores devem demonstrar 
a conformidade com as especificações é a autoridade designada pelo Estado-Membro no qual o operador tem o seu 
estabelecimento principal. 

26.20 Equipamento temporariamente inoperante 

O voo não deve ser iniciado se algum dos instrumentos da aeronave, elementos do equipamento ou funções, requeridos 
pela presente parte, estiverem inoperantes ou em falta, salvo derrogação prevista na lista de equipamento mínimo do 
operador, definida na secção ORO.MLR.105 e aprovada pela autoridade competente. 

26.30 Demonstração da conformidade 

a)  de acordo com o artigo 19.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 216/2008, a Agência deve elaborar especificações de 
certificação como meio normalizado para demonstrar a conformidade dos produtos com a presente parte. As especi
ficações de certificação devem ser suficientemente pormenorizadas e específicas para indicar aos operadores em que 
condições a conformidade com o exigido na presente parte pode ser demonstrada. 

b)  os operadores podem demonstrar a conformidade com o exigido na presente parte cumprindo: 

i)  as especificações elaboradas em pormenor pela Agência nos termos da alínea a) ou as especificações equivalentes 
elaboradas pela Agência nos termos da parte 21.A.16A, ou 

ii)  normas técnicas que ofereçam um nível de segurança equivalente ao das incluídas nessas especificações. 
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SUBPARTE B 

GRANDES AVIÕES 

26.50 Assentos, camas, cintos de segurança e arneses 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial, com certificação de tipo datada de 
1 de janeiro de 1958 ou posterior, devem assegurar que os assentos destinados à tripulação de voo e de cabina, bem 
como os respetivos sistemas de retenção, são configurados de modo a proporcionar um nível ótimo de proteção numa 
aterragem de emergência, embora permitindo as necessárias funções do ocupante e a sua rápida libertação. 

26.100 Localização das saídas de emergência 

À exceção dos aviões com uma configuração das saídas de emergência instalada e aprovada antes de 1 de abril de 1999, 
os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial com uma configuração operacional máxima 
superior a 19 lugares de passageiros, com uma ou mais saídas de emergência desativadas, devem assegurar que as 
distâncias entre as restantes saídas continuam a ser compatíveis com uma evacuação eficaz. 

26.105 Acesso às saídas de emergência 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial devem proporcionar meios que possibilitem 
a movimentação rápida e fácil dos passageiros entre os respetivos lugares e as saídas de emergência, em caso de 
evacuação de emergência. 

26.110 Marcação das saídas de emergência 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial devem: 

a)  prever meios que facilitem a localização, a acessibilidade e o acionamento das saídas de emergência pelos ocupantes 
da cabina, nas condições previsíveis na cabina, em caso de evacuação de emergência; 

b)  prever meios que facilitem a localização e o acionamento das saídas de emergência por pessoal no exterior do avião, 
em caso de evacuação de emergência. 

26.120 Iluminação interior de emergência e funcionamento das luzes de emergência 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial devem proporcionar meios que assegurem a 
sinalização luminosa das saídas, a iluminação geral da cabina e das zonas de saída e a indicação luminosa do caminho 
para as saídas ao nível do pavimento, a fim de facilitar a localização das saídas e a deslocação dos passageiros para elas, 
em caso de evacuação de emergência. 

26.150 Interior dos compartimentos 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial devem atender ao seguinte: 

a)  os materiais e equipamentos utilizados em compartimentos ocupados pela tripulação ou pelos passageiros devem 
demonstrar características de inflamabilidade compatíveis com a minimização dos efeitos de incêndios a bordo e com 
a manutenção de condições de sobrevivência na cabina durante um período compatível com o necessário à 
evacuação da aeronave; 

b)  a proibição de fumar deve ser indicada com letreiros; 

c)  os recetáculos para lixo devem ser concebidos de modo a assegurar a contenção de combustões no seu interior; 
devem também conter letreiros a proibir o depósito de produtos de tabaco. 

26.155 Inflamabilidade dos revestimentos do compartimento de carga 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial com certificação de tipo posterior a 
1 de janeiro de 1958 devem assegurar que os revestimentos dos compartimentos de carga classe C ou classe D são 
constituídos por materiais capazes de impedir adequadamente que os efeitos de incêndios nesses compartimentos 
coloquem em perigo a aeronave ou os seus ocupantes. 
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26.160 Proteção contra incêndios nos lavabos 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial com uma configuração operacional máxima 
superior a 19 lugares de passageiros devem atender ao seguinte: 

Os lavabos devem estar equipados com: 

a)  meios de deteção de fumo; 

b)  meios de extinção automática de combustões nos recetáculos para lixo. 

26.200 Avisador sonoro do trem de aterragem 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial devem assegurar a instalação de um avisador 
sonoro adequado do trem de aterragem, para reduzir significativamente a probabilidade de aterragens com o trem 
inadvertidamente recolhido. 

26.250 Sistemas de operação das portas do compartimento da tripulação de voo — incapacitação de um 
membro da tripulação 

Os operadores dos grandes aviões utilizados no transporte aéreo comercial devem assegurar que os sistemas de operação 
das portas do compartimento da tripulação de voo, quando existam, dispõem de meios de abertura alternativos, a fim 
de facilitar o acesso dos membros da tripulação de cabina ao compartimento da tripulação de voo em caso de 
incapacidade de um membro da tripulação de voo.   

ANEXO II 

No anexo III (parte ORO) do Regulamento (UE) n.o 965/2012, na secção ORO.AOC.100, alínea c), o ponto 1) passa a 
ter a seguinte redação: 

«1)  Cumprem todos os requisitos do anexo IV do Regulamento (CE) n.o 216/2008, do presente anexo (Parte-ORO), 
do anexo IV (Parte-CAT) e do anexo V (Parte-SPA) do presente regulamento e do anexo I (Parte-26) do 
Regulamento (UE) 2015/640 (*).  

(*) Regulamento (UE) 2015/640, de 23 de abril de 2015, relativo a especificações de aeronavegabilidade adicionais 
para um determinado tipo de operações e que altera o Regulamento (UE) n.o 965/2012 (JO L 106 de 24.4.2015, 
p. 18.»  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2015/641 DA COMISSÃO 

de 23 de abril de 2015 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações 
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de 
importação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 23 de abril de 2015. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA  91,2 

TN  464,3 

TR  94,0 

ZZ  216,5 

0707 00 05 AL  59,9 

EG  191,6 

MA  176,1 

TR  125,6 

ZZ  138,3 

0709 91 00 TR  209,1 

ZZ  209,1 

0709 93 10 MA  123,9 

TR  144,8 

ZZ  134,4 

0805 10 20 EG  46,8 

IL  60,8 

MA  64,3 

TN  55,7 

TR  70,3 

ZZ  59,6 

0805 50 10 BO  97,3 

TR  68,6 

ZZ  83,0 

0808 10 80 AR  87,8 

BR  94,0 

CL  148,8 

CN  83,8 

MK  30,8 

NZ  142,6 

US  244,3 

ZA  120,4 

ZZ  119,1 

0808 30 90 AR  145,3 

CL  133,3 

CN  116,0 

ZA  125,4 

ZZ  130,0 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa o 
Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo «ZZ» representa «outras origens».  
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DECISÕES 

DECISÃO (UE) 2015/642 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 15 de abril de 2015 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (candidatura 
EGF/2014/015 GR/Attica publishing activities, Grécia) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020) e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (2), 
nomeadamente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio a trabalhadores despedidos 
e a trabalhadores independentes cuja atividade cessou em resultado das importantes mudanças estruturais nos 
padrões do comércio mundial causadas pela globalização, em resultado da continuação da crise económica e 
financeira mundial a que faz referência o Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (3), ou em resultado de uma nova crise económica e financeira mundial, para os ajudar a reintegrarem-
-se no mercado de trabalho. 

(2)  O artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho (4) permite a mobilização do FEG 
dentro do limite máximo anual de 150 milhões de EUR (preços de 2011). 

(3) Em 4 de setembro de 2014, a Grécia apresentou uma candidatura à mobilização do FEG relativamente a despedi
mentos verificados em 46 empresas que operam na divisão 58 (atividades de edição) (5) da NACE Rev. 2 na 
região da Ática de nível NUTS 2 (EL 30) na Grécia, e completou-a com informações complementares, em 
conformidade com o artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. Esta candidatura respeita os 
requisitos para a determinação de uma contribuição financeira do FEG prevista no artigo 13.o do Regulamento 
(UE) n.o 1309/2013. 

(4)  O FEG deverá, por conseguinte, ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira no montante de 
3 746 700 EUR em resposta à candidatura apresentada pela Grécia, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2015, é mobilizada uma quantia de 
3 746 700 EUR em dotações de autorização e de pagamento a título do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização. 
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(4) Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 

2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884). 
(5) Regulamento (CE) n.o 1893/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, que estabelece a nomenclatura 

estatística das atividades económicas NACE Revisão 2 e que altera o Regulamento (CEE) n.o 3037/90 do Conselho, assim como certos 
regulamentos CE relativos a domínios estatísticos específicos (JO L 393 de 30.12.2006, p. 1). 



Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 15 de abril de 2015. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

A Presidente 
Z. KALNIŅA-LUKAŠEVICA   
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DECISÃO (UE) 2015/643 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 15 de abril de 2015 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (candidatura 
EGF/2014/016 IE/Lufthansa Technik, Irlanda) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020) e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (2), 
nomeadamente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio a trabalhadores despedidos 
e a trabalhadores independentes cuja atividade cessou em resultado das importantes mudanças estruturais nos 
padrões do comércio mundial causadas pela globalização, em resultado da continuação da crise económica e 
financeira mundial a que faz referência o Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (3), ou em resultado de uma nova crise económica e financeira mundial, para os ajudar a reintegrarem-
-se no mercado de trabalho. 

(2)  O artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho (4) permite a mobilização do FEG 
dentro do limite máximo anual de 150 milhões de euros (preços de 2011). 

(3)  Em 19 de setembro de 2014, a Irlanda apresentou uma candidatura à mobilização do FEG relativamente aos 
despedimentos verificados na empresa Lufthansa Technik Airmotive Ireland Ltd. e em duas empresas suas 
fornecedoras, na Irlanda, tendo-a completado com informações complementares em conformidade com o 
artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. Esta candidatura respeita os requisitos para a determinação 
de uma contribuição financeira do FEG prevista no artigo 13.o do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. 

(4)  O FEG deverá, por conseguinte, ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira no montante de 
2 490 758 euros em resposta à candidatura apresentada pela Irlanda, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2015, é mobilizada uma quantia de 
2 490 758 euros em dotações de autorização e de pagamento a título do Fundo Europeu de Ajustamento à 
Globalização. 

24.4.2015 L 106/27 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 855. 
(2) JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
(3) Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, que altera o Regulamento (CE) 

n.o 1927/2006 que institui o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (JO L 167 de 29.6.2009, p. 26). 
(4) Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para 

o período 2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884). 



Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 15 de abril de 2015. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

A Presidente 
Z. KALNIŅA-LUKAŠEVICA   
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DECISÃO (UE) 2015/644 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 15 de abril de 2015 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (candidatura 
FEG/2014/018 GR/Attica broadcasting, Grécia) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020) e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (2), 
nomeadamente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio a trabalhadores despedidos 
e a trabalhadores independentes cuja atividade cessou em resultado das importantes mudanças estruturais nos 
padrões do comércio mundial causadas pela globalização, em resultado da continuação da crise económica e 
financeira mundial a que faz referência o Regulamento (CE) n.o 546/2009 (3) ou em resultado de uma nova crise 
económica e financeira mundial, para os ajudar a reintegrar-se no mercado de trabalho. 

(2)  O artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho (4) permite a mobilização do FEG 
dentro do limite máximo anual de 150 milhões de euros (preços de 2011). 

(3) Em 4 de setembro de 2014, a Grécia apresentou uma candidatura à mobilização do FEG relativamente a despedi
mentos verificados em 16 empresas que operam na divisão 60 (atividades de programação de rádio e de 
televisão) (5) da NACE Rev. 2 na região da Ática de nível NUTS 2 (EL30) na Grécia e completou-a com 
informações complementares, em conformidade com o artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. 
Esta candidatura respeita os requisitos para a determinação de uma contribuição financeira do FEG, prevista no 
artigo 13.o do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. 

(4)  O FEG deve, por conseguinte, ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira no montante de 
5 046 000 euros em resposta à candidatura apresentada pela Grécia, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2015, é mobilizada uma quantia de 
5 046 000 euros em dotações de autorização e de pagamento a título do Fundo Europeu de Ajustamento à 
Globalização. 
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 855. 
(2) JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
(3) Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, que altera o Regulamento (CE) 

n.o 1927/2006 que institui o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (JO L 167 de 29.6.2009, p. 26). 
(4) Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 

2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884). 
(5) Regulamento (CE) n.o 1893/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, que estabelece a nomenclatura 

estatística das actividades económicas NACE Revisão 2 e que altera o Regulamento (CEE) n.o 3037/90 do Conselho, assim como certos 
regulamentos CE relativos a domínios estatísticos específicos (JO L 393 de 30.12.2006, p. 1). 



Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 15 de abril de 2015. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

A Presidente 
Z. KALNIŅA-LUKAŠEVICA   
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2015/645 DA COMISSÃO 

de 20 de abril de 2015 

que estabelece a lista dos inspetores da União, autorizados a realizar inspeções em conformidade 
com o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho 

[notificada com o número C(2015) 2496] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um regime 
comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum das pescas, altera os 
Regulamentos (CE) n.o 847/96, (CE) n.o 2371/2002, (CE) n.o 811/2004, (CE) n.o 768/2005, (CE) n.o 2115/2005, (CE) 
n.o 2166/2005, (CE) n.o 388/2006, (CE) n.o 509/2007, (CE) n.o 676/2007, (CE) n.o 1098/2007, (CE) n.o 1300/2008, (CE) 
n.o 1342/2008, e revoga os Regulamentos (CEE) n.o 2847/93, (CE) n.o 1627/94 e (CE) n.o 1966/2006 (1), nomeadamente 
o artigo 79.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1224/2009 estabelece um regime de controlo, inspeção e execução para assegurar o 
cumprimento das regras da política comum das pescas na União. Este regulamento determina que, sem prejuízo 
da responsabilidade principal dos Estados-Membros costeiros, os inspetores da União podem realizar inspeções, 
em conformidade com o disposto no regulamento, nas águas da União e nos navios de pesca da União fora das 
águas da União. 

(2)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 da Comissão (2) estabelece regras de execução para a aplicação 
do regime de controlo da União, instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1224/2009. 

(3)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 prevê que a lista dos inspetores da União seja adotada pela 
Comissão com base nas notificações dos Estados-Membros e da Agência Europeia de Controlo das Pescas (a 
seguir designada por «Agência»). 

(4)  A Decisão de Execução 2011/883/UE da Comissão (3) estabelece uma primeira lista dos inspetores da União. Essa 
lista foi substituída duas vezes por uma nova lista dos inspetores da União, a primeira estabelecida pela Decisão 
de Execução 2013/174/UE Comissão (4) e a segunda pela Decisão de Execução 2014/120/UE da Comissão (5). O 
Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 prevê que, após a elaboração da lista inicial, os Estados-Membros e 
a Agência notificam à Comissão, até outubro de cada ano, as eventuais alterações dessa lista que pretendam 
introduzir para o ano civil seguinte. A Comissão deve alterar a lista em conformidade até 31 de dezembro de 
cada ano. 

(5)  Certos Estados-Membros, assim como a Agência Europeia de Controlo das Pescas, notificaram alterações da atual 
lista de inspetores. A lista estabelecida pela Decisão 2014/120/UE deve, por conseguinte, ser substituída por uma 
nova lista dos inspetores da União atendendo às referidas notificações. As medidas previstas na presente decisão 
estão em conformidade com o parecer do Comité das Pescas e da Aquicultura, 
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(1) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1. 
(2) Regulamento de Execução (UE) n.o 404/2011 da Comissão, de 8 de abril de 2011, que estabelece as regras de execução do Regulamento 

(CE) n.o 1224/2009 do Conselho que institui um regime comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da 
Política Comum das Pescas (JO L 112 de 30.4.2011, p. 1). 

(3) Decisão de Execução 2011/883/UE da Comissão, de 21 de dezembro de 2011, que estabelece a lista dos inspetores da União, em 
conformidade com o artigo 79.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho (JO L 343 de 23.12.2011, p. 123). 

(4) Decisão de Execução 2013/174/UE da Comissão, de 8 de abril de 2013, que estabelece a lista dos inspetores da União, em conformidade 
com o artigo 79.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho (JO L 101 de 10.4.2013, p. 31). 

(5) Decisão de Execução 2014/120/UE da Comissão, de 4 de março de 2014, que estabelece a lista dos inspetores da União, em 
conformidade com o artigo 79.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho (JO L 66 de 6.3.2014, p. 31). 



ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A lista dos inspetores da União consta do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A Decisão de Execução 2014/120/UE é revogada. 

Artigo 3.o 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 20 de abril de 2015. 

Pela Comissão 
Karmenu VELLA 

Membro da Comissão  
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ANEXO 

Lista dos inspetores da União a que se refere o artigo 79.o, n.o 1, do Regulamento (CE) 
n.o 1224/2009 

País Inspetores 

Bélgica De Vleeschouwer, Guy 

Devogel, Geert 

Lieben, Richard 

Monteyne, Ian 

Bulgária Cholakov, Atanas 

Damyanov, Konstantin 

Iliev, Iliyan 

Ivanov, Todor 

Kerekov, Nikolay 

Raev, Yordan 

República Checa Não disponível 

Dinamarca Aasted, Lars Jerne 

Akselsen, Ole 

Andersen, Dan Søgård 

Andersen, Hanne Skjæmt 

Andersen, Lars Ole 

Andersen, Mogens Godsk 

Andersen, Niels Jørgen Anton 

Andersen, Peter Bunk 

Anderson, Jacob Edward 

Astrup, Iben 

Bache, René 

Bang, Mai 

Beck, Bjarne Baagø 

Bendtsen, Lars Kjærsgaard 

Bernholm, Kristian 

Burgwaldt Andersen, Martin 

Carl, Morten Hansen 

Christensen, Jesper Just 

Christensen, Peter Grim 

Christensen, Thomas 

Christiansen, Michael Koustrup 

Damsgaard, Kresten  
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País Inspetores 

Degn, Jesper Leon 

Due-Boje, Thomas Zinck 

Dølling, Robert 

Ebert, Thomas Axel Regaard 

Eiersted, Jesper Bech 

Eilers, Bjarne 

Elnef, Frank Godt 

Fick, Carsten 

Frandsen, Rene Brian 

Frederiksen, Torben Broe 

Gotved, Jesper Hovby 

Groth, Niels 

Grupe, Poul 

Gaarde, Børge 

Handrup, Jacob 

Hansen, Bruno Ellekær 

Hansen, Gunnar Beck 

Hansen, Henning Skødt 

Hansen, Ina Kjærgaard 

Hansen, Jan Duval 

Hansen, John Daugaard 

Hansen, Martin 

Hansen, Martin Baldur 

Hansen, Ole 

Hansen, Thomas 

Harbo, Christen Christensen 

Harrison, Dorthe Kronborg 

Heldager, Peter 

Hestbek, Flemming 

Høgild, Lars 

Højrup, Torben 

Jaeger, Michael Wassermann 

Jensen, Anker Mark 

Jensen, Flemming Bergtorp 

Jensen, Hanne Juul 

Jensen, Jimmy Langelund  
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País Inspetores 

Jensen, Jonas Krøyer 

Jensen, Lars Henrik 

Jensen, Lone A. 

Jensen, René Sandholt 

Jensen, Søren Palle 

Jespersen, René 

Johansen, Allan 

Juul, Torben 

Jørgensen, Kristian Sandal 

Jørgensen, Lasse Elmgren 

Jørgensen, Ole Holmberg 

Karlsen, Jesper Herning 

Knudsen, Malene 

Knudsen, Niels Christian 

Knudsen, Ole Hvid 

Kofoed, Kim Windahl 

Kokholm, Peder 

Kristensen, Henrik 

Kristensen, Jeanne Marie 

Kristensen, Peter Holmgaard 

Larsen, Michael Søeballe 

Larsen, Peter Hjort 

Larsen, Tim Bonde 

Lundbæk, Tommy Oldenborg 

Madsen, Arne 

Madsen, Jens-Erik 

Madsen, Johnny Gravesen 

Mortensen, Erik 

Mortensen, Jan Lindholdt 

Møller, Gert 

Nielsen, Christian 

Nielsen, Dan Randum 

Nielsen, Dion 

Nielsen, Hans Henrik 

Nielsen, Henrik 

Nielsen, Henrik Frühstück  
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País Inspetores 

Nielsen, Henrik Kruse 

Nielsen, Jeppe 

Nielsen, Tage Kim 

Nielsen, Niels Kristian 

Nielsen, Steen 

Nielsen, Søren 

Nielsen, Søren Egelund 

Nielsen, Trine Fris 

Nørgaard, Max Reno Bang 

Paulsen, Kim Thor 

Pedersen, Claus 

Pedersen, Knud Jan 

Petersen, Christina Holmer 

Petersen, Henning Juul 

Petersen, Jimmy Torben 

Porsmose, Tommy 

Poulsen, Bue 

Poulsen, Janni Branderup 

Poulsen, John 

Ramm, Heine 

Risager, Preben 

Rømer, Jan 

Schjoldager, Tim Rasmussen 

Schmidt, Stefan Göttsche 

Schou, Kasper 

Schultz, Flemming 

Siegumfeldt, Jeanette 

Simonsen, Kjeld 

Simonsen, Morten 

Skrivergaard, Lennart 

Søholt, Finn 

Sørensen, Allan Lindgaard 

Thomsen, Bjarne Kondrup 

Thomsen, Klaus Ringive Solgaard 

Thorsen, Michael 

Trab, Jens Ole  
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País Inspetores 

Vind, Finn 

Vistrup, Annette Klarlund 

Wille, Claus 

Wind, Bernt Paul 

Østergaard, Lars 

Alemanha Abs, Volker 

Angermann, Henry 

Barth, Mario 

Baumann, Jörg 

Bembenek, Jörg 

Bergmann, Udo 

Bernhagen, Sven 

Bieder, Mathias 

Birkholz, Siegfried 

Bloch, Ralf 

Borchardt, Erwin 

Bordolo, Jan 

Borowy, Matthias 

Bösherz, Andreas 

Brieger, Martin 

Brunnlieb, Jürgen 

Buchholz, Matthias 

Büttner, Harald 

Cassens, Enno 

Christiansen, Dirk 

Döhnert, Tilman 

Drenkhahn, Michael 

Dürbrock, Dierk 

Ehlers, Klaus 

Erdmann, Christian 

Fink, Jens 

Franke, Hermann 

Franz, Martin 

Frenz, Sandro 

Garbe, Robert 

Golz, Ulrich  
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País Inspetores 

Gräfe, Roland 

Grawe, André 

Griemberg, Lars 

Haase, Christian 

Hannes, Chistoph 

Hänse, Dirk 

Hansen, Hagen 

Heidkamp, Max 

Heisler, Lars 

Herda, Heinrich 

Hickmann, Michael 

Homeister, Alfred 

Hoyer, Oliver 

Käding, Christian 

Keidel, Quirin 

Kersten, Mickel 

Klimeck, Uwe 

Köhn, Thorsten 

Kollath, Mark 

Kopec, Reinhard 

Kraack, Sönke 

Krüger, Martin 

Krüger, Torsten 

Kupfer, Christian 

Kutschke, Holger 

Lange, Michael 

Lehmann, Jan 

Lorenzen, Alexander 

Lübke, Torsten 

Lührs, Carsten 

Möhring, Torsten 

Mücher, Martin 

Mundt, Mario 

Nickel, Jörg 

Nitze, Andreas 

Nöckel, Stefan  
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País Inspetores 

Pauls, Werner 

Perkuhn, Martin 

Pötzsch, Frank 

Raabe, Karsten 

Radzanowski, Sven 

Ramm, Jörg 

Reimers, Andre 

Remitz, Lutz 

Rutz, Dietmar 

Sauerwein, Dirk 

Schmidt, Harald 

Schmiedeberg, Christian 

Schuchardt, Karsten 

Schuler, Claas 

Sehne, Dirk 

Skrey, Erich 

Slabik, Peter 

Springer, Gunnar 

Stüber, Jan 

Sturm, Jochen 

Sween, Gorm 

Taubert, Christian 

Teetzmann, Julian 

Thieme, Stefan 

Thomas, Raik 

Vetterick, Arno 

Wagner, Ralf 

Welz, Henning 

Welz, Oliver 

Wendt, René 

Wessels, Heinz 

Wichert, Peter 

Wolken, Hans 

Estónia Grossmann, Meit 

Kutsar, Andres 

Lasn, Margus  
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País Inspetores 

Nigu, Silver 

Niinemaa, Endel 

Pai, Aare 

Parts, Erik 

Soll, Simon 

Torn, Kerdo 

Ulla, Indrek 

Varblane, Viljar 

Irlanda Allan, Damien 

Amrien, Rudi 

Andersson, Kareen 

Ankers, Brian 

Barber, Kevin 

Barcoe, Michael 

Barrett, Elizabeth 

Breen, Kieran 

Brennan, Colm 

Brophy, James 

Browne, Brendan 

Brunicardi, Michael 

Buckley, Anthony 

Buckley, John 

Butler, John 

Byrne, Kenneth 

Byrne, Paul 

Cagney, Daniel 

Chute, Killian 

Chute, Richard 

Clarke, Tadhg 

Connaghan, Fintan 

Connery, Paul 

Connolly, Stephen 

Corish, Cormac 

Corrigan, Kevin 

Cotter, Jamie 

Coughlan, Susan  
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País Inspetores 

Counihan, Martin 

Craven, Cormac 

Croke, Jason 

Cronin, Philip 

Cummins, William 

Cunningham, Diarmuid 

Curran, Donal 

Daly, Brendan 

Devaney, Michael 

Doherty, Anita 

Doherty, Patrick 

Donachie, Martin 

Donaldson, Stuart 

Duane, Paul 

Ducker, Nigel 

Duggan, Cian 

Dullea, Michael 

Falvey, John 

Fanning, Grace 

Farrelly, Emmett 

Fealy, Gerard 

Fenton, Gary 

Finegan, Ultan 

Fitzgerald, Brian, 

Fitzgerald, Richard 

Fitzpatrick, Gerard 

Fleming, David 

Flynn, Alan 

Foley, Brendan 

Foley, Connor 

Foley, Kevin 

Foran, Bryan 

Gallagher, Neil 

Gallagher, Paddy 

Gleeson, Marie 

Gormanly, Breda  
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País Inspetores 

Greenwood, Mark 

Hamilton, Ken 

Hannon, Gary 

Hanrahan, Michael 

Harkin, Patrick 

Hastings, Brian 

Healy, Jeffrey 

Healy, John 

Hederman, John 

Heffernan, Bernard 

Hegarthy, Mark 

Henson, Marie 

Hewson, Kevin 

Hickey, Andrew 

Hickey, Adrian 

Humphries, Daniel 

Ivory, Sean 

Kavanagh, Paul 

Keeley, David 

Keirse, Gavin 

Kennedy, Liam, 

Keogh, Mark 

Kickham, Jon-Laurence 

Kinsella, Gordon 

Laide, Cathal 

Landy, Glenn 

Leahy, Brian 

Linehan, Sean 

Lynch, Gerard 

Lynch, Grainne 

MacGabhann, Declan 

Mackey, Eoin 

Maguire, Paul 

Mallon, Keith 

Maloney, Nessa 

Maunsell, Blaithin  
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País Inspetores 

McCaffrey, Lesley 

McCarthy, Niall 

McCarthy, Paul 

McCoy, Sean 

McDermott, Paul 

McGee, Paul 

McGrath, Owen 

McGrath, Richard 

McGroary, Peter 

McKenna, David 

Mc Keown, Amelia 

McNamara, Ken 

McNamara, Paul 

McWilliams, Stuart 

Melvin, David 

Meredith, Helen 

Minehane, Ken 

Molloy, John Paul 

Moloney, Kara 

Mooney, Gerard 

Mooney, Keith 

Moore, Conor 

Mullane, Patrick 

Mullane, Paul 

Mullery, Alan 

Mundy, Brendan 

Murphy, Aidan 

Murphy, Barry 

Murphy, Claire 

Murphy, Christopher 

Murphy, Honor 

Murphy, John 

Murran, Sean 

Murray, Paul 

Nalty, Christopher 

Ni Cionnach Pic, Dubheasa  
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País Inspetores 

Nolan, Brian 

O'Brien, Amanda 

O'Brien, Jason 

O'Brien, Paul 

O'Callaghan, Maria 

O'Ceallaigh, Kevin 

O'Donnell, Pearse 

O'Donovan, Bernard 

O'Dowd, Brendan 

O'Flynn, Aisling 

O'Grady, Vivienne 

O'Mahony, Karl 

O'Neill, Shane 

O'Regan, Alan 

O'Regan, Cliona 

O'Sullivan, Aileen 

Patterson, Adrienne 

Patterson, John 

Pender, Darragh 

Piper, David 

Pyke, Gavin 

Pyne, Alan 

Quigg, James 

Quigley, Declan 

Raferty, Damien 

Reidy, Patrick 

Ridge, Patrick 

Robinson, Niall 

Ryan, Fergal 

Ryan, Marcus 

Scalici, Fabio 

Shalloo, Jim 

Sills, Barry 

Sinnott, Lee 

Smyth, Eoin 

Snowdon, Edward  
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2015/646 DA COMISSÃO 

de 23 de abril de 2015 

adotada ao abrigo do artigo 3.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, relativa a culturas bacterianas destinadas a reduzir sólidos orgânicos e a ser colocadas 

no mercado para esse fim 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, 
relativo à disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas (1), nomeadamente o artigo 3.o, n.o 3, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 1 de abril de 2014, a Irlanda solicitou à Comissão que decidisse, ao abrigo do artigo 3.o, n.o 3, do 
Regulamento (UE) n.o 528/2012, se dois produtos, constituídos por culturas bacterianas, destinados a reduzir 
sólidos orgânicos e a ser colocados no mercado para esse fim são produtos biocidas para efeitos do artigo 3.o, 
n.o 1, alínea a), do mesmo regulamento. 

(2)  De acordo com as informações fornecidas, o primeiro produto dissolve lamas orgânicas, reduz os níveis de 
sulfureto de hidrogénio e de azoto amoniacal e purifica a água de reservatórios e lagunas, ao passo que o 
segundo produto acelera a oxidação biológica de resíduos sólidos orgânicos e a biodegradação orgânica, melhora 
a eficiência da digestão aeróbia, reduz as lamas orgânicas do fundo de lagos, reservatórios e sistemas de águas 
residuais e reduz a produção de odores gasosos. 

(3)  Estes produtos têm como efeito secundário a redução do desenvolvimento de algas nas massas de água, mas não 
se destinam a esse fim e não foi apresentada qualquer alegação no sentido de que podem ser utilizados para tal. 

(4)  Em conformidade com o artigo 3.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) n.o 528/2012, só os produtos que se 
destinem a destruir, repelir ou neutralizar um organismo prejudicial, prevenir a sua ação ou controlá-la de 
qualquer outra forma, por meios que não sejam a simples ação física ou mecânica, constituem produtos biocidas. 

(5)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Produtos Biocidas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

As culturas bacterianas destinadas a reduzir sólidos orgânicos e a ser colocadas no mercado para esse fim e que têm 
como único efeito secundário a redução do desenvolvimento de algas em massas de água, não se destinando a esse fim, 
não são produtos biocidas para efeitos do artigo 3.o, n.o 1, alínea a), do regulamento (UE) n.o 528/2012. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 23 de abril de 2015. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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(1) JO L 167 de 27.6.2012, p. 1. 
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